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Prefeitura apura irregularidades graves
em serviço público de transporte coletivo

Salários vão de R$ 3.944 a R$ 12.070; 
provas estão previstas para 25 de janeiro de 2026. Página A4

Artesp abre concurso: 
142 vagas para cargos de 
nível médio e superior

O Departamento de 
Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos da 
Prefeitura Municipal 

de Fernandópolis apurou graves 
irregularidades nesta terça-feira, 

4, durante ação de verificação in 
loco das condições dos ônibus 
que fazem o serviço público de 
transporte de passageiros no 
município de Fernandópolis.  
Página A5

Iniciativas que fortalecem o 
pequeno produtor rural e ampliam 
o acesso a políticas pública. Página A2

Secretaria Municipal 
de Agricultura 
participa de seminário 
estadual em São Paulo

“Não veja a doença como castigo. 
Fale com sua família, fortaleça 
sua fé e confie em Deus”. Página A8

Deputado - e ex-
prefeito - posta vídeo 
emocionante: “A fé
ajuda a vencer o câncer”

Programa possibilita 
a quitação de dívidas 
tributárias com até 
100% de isenção de 
juros e multas

REFIS: prazo 
para adesão vai até
o próximo dia 28

O Secretário Municipal da Fa-
zenda, José Carlos Roda, alerta 
os contribuintes do município 
que o prazo de adesão ao Pro-
grama de Recuperação Fiscal 
(REFIS) vai até 28 de novembro 
de 2025. Página A3

EJA é um programa 
que permite a
conclusão dos 
ensinos Fundamental 
e Médio. Página A4

Educação 
de Jovens e
Adultos abre 
matrículas
para 2026

Abertas 
inscrições 
para 210 
vagas de
estágio de 
nível médio 
no TRE-SP

Eles também
agem usando 
indevidamente o
nome da Prefeitura de
Fernandópolis. Página A5

Golpistas usam nome 
do prefeito Cantarella 
para pedir doações

As inscrições
vão até o dia12 de 
novembro. Página A4
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Iniciativas que fortalecem o pequeno produtor rural e ampliam o acesso a políticas pública

à  AGRO SP

Secretaria Municipal de Agricultura
participa de seminário estadual em SP

 Da Redação

contato@oextra.net

A Secretar ia 
Municipal de 
Agricultura 
participou, 

na última quinta-feira 
(30), do “Seminário Es-
tadual: Diálogo entre a 
Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento e os 
Municípios Paulistas”, 
realizado na sede da 
Secretaria de Agricultu-
ra e Abastecimento do 
Estado de São Paulo. O 
objetivo do encontro foi 
apresentar os programas 
e projetos do Governo do 
Estado voltados ao forta-
lecimento da agricultura 
paulista e aproximar as 
administrações munici-
pais das ações desenvol-
vidas pela pasta.

Durante o evento, re-
presentantes de diver-
sas áreas da Secretaria 
Estadual, incluindo o 
próprio secretário, Gui-
lherme Piai, apresenta-
ram programas e ações 

voltados à infraestrutura 
rural, assistência técni-
ca, crédito, regulariza-
ção fundiária e ambien-
tal, além de políticas de 
abastecimento e defesa 
agropecuária.

O secretário municipal 
de Agricultura, Waldir 
Bassan, esteve presente 

acompanhado do prefei-
to João Paulo Cantarella. 
Segundo Bassan, o se-
minário abordou temas 
como o Município Agro, o 
Cozinhalimento, compras 
públicas da agricultu-
ra familiar, pagamentos 
por serviços ambientais, 
crédito rural pelo FEAP e 

os serviços de inspeção 
estadual. “São iniciativas 
que fortalecem o peque-
no produtor rural e am-
pliam o acesso a políticas 
públicas que melhoram 
a renda e a qualidade de 
vida no campo”, desta-
cou o secretário.

O prefeito João Paulo 
Cantarella ressaltou a 
importância da partici-
pação de Fernandópolis 
no evento. “Fortalecer o 

diálogo com o Estado é 
importante para garantir 
mais oportunidades aos 
nossos produtores, espe-
cialmente os pequenos 
e médios, que movimen-
tam a nossa economia e 
são fundamentais para o 
desenvolvimento rural”, 
afirmou.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

à  ARTIGO

Os caminhos do PT
No primeiro semes-

tre de 2026, o PT 
fará um con-
gresso partidá-

rio para definir seu rumo. 
Discutirá mudanças em seu 
funcionamento e programa 
partidário. O congresso será 
a largada para a campanha 
à reeleição de Lula. Pelo 
andar da carruagem, o PT, 
depois de anos tentando se 
equilibrar no centro do arco 
ideológico, fará uma guina-
da à esquerda, resgatando 
suas surradas crenças - o 
velho discurso do “Nós con-
tra Eles”, “Pobres contra 
Ricos”, como se percebe no 
verbo de Lula, que volta a 
vestir o macacão do sindi-
calista inflamado do final 
dos anos 70.

Ele acredita que, para 
disputar a reeleição em 
2026, deve reforçar a pauta 
de esquerda, afastar-se da 
moderação e voltar a vestir 
o manto que cobriu o PT 
nos seus primeiros tempos. 
Como se sabe, em seus dois 
mandatos anteriores, Lula 
soube deixar de lado os ve-
lhos dogmas para garantir 
apoios no Congresso e para 
fazer os ajustes necessários 
na economia.

Nos últimos anos, o par-
tido sofreu com o desgaste 
de sua imagem. Escânda-
los de corrupção e crises 
econômicas corroeram 

parte da confiança de se-
tores da classe média e de 
jovens que cresceram em 
ambiente de polarização. O 
desgaste também ocorreu 
por conta das tensões in-
ternas. Enquanto correntes 
mais à esquerda defendem 
o retorno às origens comba-
tivas, com ênfase em mo-
bilização popular e crítica 
ao capitalismo financeiro, 
outros setores advogam 
moderação, alianças am-
plas e políticas públicas de 
consenso, como forma de 
garantir estabilidade

Apesar de sua divisão, o 
PT manteve estrutura or-
gânica e capilaridade in-
vejáveis. É o partido com 
grande presença municipal, 
com bancada sólida no Con-
gresso e com uma militân-
cia fiel. Essa base, porém, 
está envelhecendo. O de-
safio, hoje, está em renovar 
quadros (escassos no PT) 
e discursos sem romper o 
elo com o passado. O que se 
espera do PT pós-Lula? Um 
partido de massa, como nos 
anos 1980? Um ente que 
desfraldava a bandeira do 
socialismo? Um movimento 
progressista híbrido, arti-
culado com redes sociais e 
causas transnacionais? Ou 
uma força pragmática de 
centro-esquerda, voltada 
à governabilidade e à ma-
nutenção do poder?

O fato é que o Partido dos 
Trabalhadores chega à me-
tade da década de 2020 em 
posição paradoxal: está no 
poder, porém, cercado por 
incertezas. Maior partido 
de esquerda do país, for-
jado na luta sindical, nas 
comunidades eclesiais de 
base e nos movimentos so-
ciais (base de sua criação 
em 10 de fevereiro de 1980), 
precisa agora decidir o que 
quer ser quando o carisma 
de Lula deixar de ser o eixo 
da política brasileira. O PT 
sempre orbitou em torno 
do seu líder fundador. É ele 
quem costura alianças, pa-
cifica tendências e mobiliza 
filiados. Passadas mais de 
quatro décadas desde sua 
criação, a legenda se vê 
diante da necessidade de 
se reinventar sem perder o 
DNA que o fez nascer.

O futuro do PT, portan-
to, dependerá de sua ca-
pacidade de preservar a 
identidade e modernizar a 
narrativa. Implica manter 
o compromisso com a jus-
tiça social, com o trabalho, 
a educação e a redução 
das desigualdades. Exige 
atualizar a linguagem po-
lítica, dialogar com novas 
gerações, compreender as 
pautas identitárias, am-
bientais e tecnológicas 
que moldam a sociedade 
contemporânea. O eleitor 

do século XXI já não se 
move apenas por ideolo-
gia, mas por percepções 
difusas de bem-estar, em-
prego, segurança e efici-
ência administrativa.

No plano eleitoral, o PT 
sabe que a esquerda isola-
da não vence. Daí a impor-
tância das Federações que 
unem o PT com partidos do 
centro democrático. Lula 
terá de atrair parcela dos 
votos do Centrão. A vitória 
de Lula em 2022 mostrou a 
força de uma coalizão am-
pla, mas também revelou 
seus limites: há uma tensão 
permanente entre governar 
com pragmatismo e preser-
var a coerência ideológica. 
O eleitor petista tradicional 
deseja mais radicalidade; 
o eleitor mediano, mais 
previsibilidade. Conciliar 
esses polos será o segredo 
da sobrevivência. O grande 
desafio é conquistar o apoio 
das classes médias (AB + 
e parte da C).

Outro ponto decisivo é 
a comunicação política. O 
PT ainda fala muito com 
o passado e pouco com o 
futuro. As redes sociais 
fragmentaram o espaço 
público, e a direita soube 
explorar melhor esse terre-
no. É urgente que o partido 
reconstrua sua narrativa 
digital, aproximando-se de 
influenciadores, jovens cria-

dores de conteúdo e movi-
mentos sociais contemporâ-
neos. A política emocional 
e simbólica da era das telas 
exige linguagem nova, ca-
paz de traduzir valores de 
solidariedade e inclusão em 
mensagens curtas, visuais 
e empáticas.

No horizonte de 2026, o 
partido precisa apresentar 
um projeto de país para 
além da memória de Lula. 
Caso contrário, correrá o 
risco de transformar-se em 
guardião de um passado 
glorioso, mas distante. Se 
conseguir formar nova gera-
ção de líderes, renovar a mi-
litância e oferecer respostas 
às angústias do tempo — 
emprego, sustentabilidade, 
educação digital, seguran-
ça pública —, o PT poderá 
continuar a desempenhar 
papel central. Se não, pode 
ver-se reduzido à condição 
de partido histórico, respei-

tado, porém marginalizado 
por uma sociedade em mu-
tação acelerada.

O futuro do PT será de-
cidido não por seus ad-
versários, mas pela sua 
capacidade de reconec-
tar-se com o Brasil real — 
o Brasil dos aplicativos, 
das periferias digitais, da 
juventude plural, das pe-
quenas cidades conectadas 
e dos novos trabalhadores 
autônomos. O partido que 
nasceu nas fábricas. Não 
por acaso, Lula acaba de 
sugerir que os candidatos 
do partido em 2026 voltem 
aos portões das fábricas. A 
bandeira da esquerda só 
continuará desfraldada se 
conseguir iluminar o mundo 
novo que surge.

l	Gaudêncio Torquato é es-
critor, jornalista, professor 
titular da USP e consultor 
político.

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.
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Programa possibilita a quitação de dívidas 
tributárias com até 100% de isenção de juros e multas

à  IMPOSTOS

REFIS: prazo para adesão 
vai até o próximo dia 28

EJA é um programa que permite a
conclusão dos ensinos Fundamental e Médio

à  OPORTUNIDADE

Educação de Jovens e
Adultos abre matrículas
para o próximo ano
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O Secretário Mu-
nicipal da Fa-
zenda de Fer-
nandópolis, 

José Carlos Roda, alerta 
os contribuintes do mu-
nicípio (pessoas físicas 
ou jurídicas) que o prazo 
de adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal 
(REFIS) vai até 28 de no-
vembro de 2025.

Ele recomenda que os 
munícipes procurem o 

Poupatempo para saber 
de sua atual situação: 
“cada caso tem suas par-
ticularidades, o contri-
buinte pode estar inscri-
to em dívida ativa, pode 
haver ação ajuizada ou a 
ajuizar, com exigibilidade 
ou não; no Poupatempo, 
ele obterá todas as infor-
mações e o que pode ser 
feito”, explicou.

LEI
COMPLEMENTAR

O Programa de Recu-
peração Fiscal – REFIS 

– de 2025 foi instituído 
pela Lei Complementar 
nº 273, de 03 de outubro 
de 2025, e trata da regu-
larização de créditos do 
município decorrentes de 
débitos de contribuintes, 
relativos a tributos muni-
cipais em razão de fatos 
geradores ocorridos até 
31 de dezembro de 2024.

O programa prevê tam-
bém a possibilidade de 
recuperação das empre-
sas que atuam no mu-
nicípio, especialmente 

aquelas referidas no ar-
tigo 179 da Constituição 
da República Federativa 
do Brasil (microempresas 
e empresas de pequeno 
porte).

As formas de quitação 
dos débitos tributários 
são as seguintes:
l	Débitos para pagamen-

to à vista, com descon-
to de 100% de multa e 
juros;

l	Débitos para paga-
mento parcelado em 3 
vezes, com desconto de 

70% de multa e juros;
l	Débitos com pagamen-

to parcelado em 4 e até 
6 vezes, com desconto 
de 50%.
“É uma grande opor-

tunidade de solucionar 

pendências com o mu-
nicípio” comentou José 
Carlos Roda.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net

A Rede Municipal de 
Ensino de Fernandópo-
lis comunica aos interes-
sados que estão abertas 
as matrículas para a EJA 
(Educação de Jovens e 
Adultos).

A EJA é uma moda-

lidade de ensino para 
quem não concluiu o 
Ensino Fundamental 
na idade considerada 
adequada. O programa 
permite que pessoas 
de mais de 15 anos cur-
sem o Fundamental e 
retomem os estudos ga-
rantindo a qualificação 

profissional e a possi-
bilidade de ingresso no 
ensino superior.

As pré-matrículas po-
dem ser feitas na esco-
la municipal mais pró-
xima da residência do 
interessado, que, pos-
teriormente, será in-
formado do local onde 

assistirá aulas. Qual-
quer informação adi-
cional pode ser obtida 
pelo telefone 3442-3273 
ou whatsapp 17 98168 
3255.   

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net
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Salários vão de R$ 3.944 a R$ 12.070; provas estão previstas para 25 de janeiro de 2026

Inscrições até 12 de novembro e escolher entre zonas eleitorais e unidades na sede do Tribunal

à  concurso

à  OPORTUNIDADE

Artesp abre concurso público: 142 vagas 
para cargos de nível médio e superior

Abertas inscrições para 210 vagas de
estágio de nível médio no TRE-SP

A Agência Regu-
ladora de Ser-
viços Públicos 
Delegados de 

Transporte do Estado de 
São Paulo (Artesp) lançou 
edital de concurso públi-
co com 142 vagas efetivas 
para cargos de nível médio 
e superior, sob regime da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Os salários 
vão de R$ 3.944 a R$ 12.070.

O edital, publicado no 
Diário Oficial do Estado 
na última sexta-feira (31), 
marca uma nova fase da 
Agência, que passou por 
uma reestruturação insti-
tucional e ampliou suas 
atribuições, passando a 
regular e fiscalizar todos 
os modais de transporte 
concedidos no estado: ro-
doviário, metroferroviário, 

coletivo intermunicipal, 
aeroportuário e hidroviário.

As 142 vagas estão dis-
tribuídas entre funções de 
nível médio e superior, com 
jornadas de 40 horas se-
manais. O cargo de nível 
médio é de Agente de 
Fiscalização à Regulação 
de Transporte I. Já para o 
nível superior, há vagas 
para Analista de Suporte à 
Regulação de Transporte 
e Especialista em Regu-
lação de Transporte, com 
possibilidades de ingresso 
em diversas formações. As 
vagas abrangem carreiras 
técnicas e de gestão em 
áreas como engenharia, 
economia, administração, 
direito, tecnologia da in-
formação e regulação de 
transportes, entre outras.

As remunerações e be-
nefícios seguem o plano 
de cargos da Agência e 

estão descritos no edital 
disponível no site da Fun-
dação Carlos Chagas.

Veja abaixo:
l	Agente de Fiscalização à 

Regulação de Transporte 
I – R$ 3.944

l	Analista de Suporte à 
Regulação de Transporte 
I – R$ 10.366

l	Especialista em Regula-
ção de Transporte I – R$ 
12.070
As inscrições devem ser 

realizadas exclusivamente 
pela internet, entre 3 de 
novembro e 1º de dezem-
bro, até as 23h59 (horá-
rio de Brasília), no site da 
Fundação Carlos Chagas. 
A taxa de inscrição é de 
R$ 55 para cargos de ní-
vel médio e R$ 100 para 
cargos de nível superior, 
com pagamento até 2 de 
dezembro de 2025. O edital 
prevê isenção ou redução 

da taxa com critérios es-
tabelecidos.

“O concurso represen-
ta um passo importante 
na consolidação da nova 
estrutura da Agência. 
Com o reforço dos qua-
dros técnicos, a Artesp 
amplia sua capacidade 
de atuação em todos os 
modais de transporte sob 
concessão e fortalece a re-
gulação e o planejamento 

da mobilidade no Estado”, 
destaca André Isper, dire-
tor-presidente da ARTESP.

O concurso prevê reser-
va de vagas para pessoas 
com deficiência (5%) e can-
didatos pretos, pardos e 
indígenas (PPI), além da 
possibilidade de uso do 
nome social por travestis 
e transexuais.

Provas
As provas estão previstas 

para o dia 25 de janeiro 
de 2026, na cidade de São 
Paulo. O processo seletivo 
inclui provas objetivas e, 
para determinados cargos, 
provas discursivas e/ou de 
títulos, conforme o cargo.

O conteúdo programático 
abrange conhecimentos 
gerais, legislação aplicável 
à regulação de transportes 
e temas específicos da área 
de atuação.

O Tribunal Regional Elei-
toral de São Paulo (TRE-SP) 
abriu inscrições, nesta se-
gunda (3), para 210 vagas 
de estágio para estudan-
tes de nível médio, sendo 
197 para zonas eleitorais 
e 13 para a sede da Cor-
te Eleitoral, no centro da 
capital. Interessados po-
dem se inscrever no site 
da Universidade Patativa 
do Assaré (UPA), respon-
sável pelo programa de 
estágios do Tribunal, até 
12 de novembro.

Das 197 vagas para os 
cartórios, 163 são para a 
Grande São Paulo e interior 
e 34 para unidades carto-
rárias da capital. O valor 
da bolsa-auxílio é de R$ 
550, além de auxílio-trans-
porte no valor diário de R$ 
10, conforme as Portarias 
TRE/SP nº 207/2023 e nº 
15/2025. 

O processo seletivo 
constará de prova on-li-
ne de múltipla escolha, 

de caráter classificatório 
e eliminatório, composta 
de 30 questões sendo: dez 
de língua portuguesa, dez 
de matemática e dez de 
conhecimentos gerais e 
atualidades. A avaliação 
está prevista para 16 de 
novembro, no site da UPA, 
e o conteúdo programáti-
co pode ser conferido no 
anexo do edital.

Reserva 
de vagas e 
restrições

Do total de vagas, 10% 
serão destinadas a pes-
soas com deficiência e 
30% às candidatas e aos 
candidatos negros. Em 
cumprimento ao artigo 
2º da Resolução CNJ nº 
255/2018, as estagiárias 
e os estagiários deverão 
ser admitidos observando-
se, sempre que possível, 
a proporção de homens 
e mulheres equanime-
mente, com perspectiva 
interseccional de raça e 
etnia, proporcionando a 
ocupação de, no mínimo, 

50% de mulheres no total 
de postos de estágio.

A estudante ou o es-
tudante não poderá, no 
momento da contratação 
ou durante a vigência do 
estágio, ser cônjuge, com-
panheira ou companheiro 
ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclu-

sive, da juíza ou do juiz 
eleitoral, chefe do cartório 
ou da gestora ou gestor 
responsável pela unidade 
da secretaria do Tribunal 
em que for estagiar.

Duração
do estágio

A duração do estágio ob-
servará o período mínimo 
de um semestre letivo e 

não poderá exceder a dois 
anos. A estagiária ou esta-
giário deverá cumprir carga 
horária de quatro horas 
diárias e será promovida 
a compatibilização entre a 
carga horária do estágio, o 
expediente da unidade do 
TRE-SP e o horário letivo 
fixado na instituição de 
ensino.

Também poderão parti-
cipar do processo seletivo 
as candidatas e os candi-
datos que, embora ainda 
não tenham completado 
16 anos na data da inscri-
ção, venham a atingir essa 
idade até a data prevista 
para a assinatura do Ter-
mo de Compromisso de 
Estágio.

 Da Redação

contato@oextra.net
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Alvo da operação: Viação Sudeste Ltda.,
contratada por Fernandópolis

à  TRANSPORTE

Prefeitura apura irregularidades graves
em serviço público de
transporte coletivo

O Departamen-
to de Gestão 
e Fiscalização 
de Contratos 

da Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis apurou 
graves irregularidades 
nesta terça-feira, 4, du-
rante ação de verificação 
in loco das condições dos 
ônibus que fazem o servi-
ço público de transporte 
de passageiros no muni-
cípio de Fernandópolis. 

A operação teve a par-
ticipação da Secretaria 
Municipal de Trânsito e 
Transportes, bem como o 
apoio do 16º Batalhão de 
Polícia Militar através da 
Atividade Delegada, em 
cumprimento das nor-
mativas de segurança 
veicular e das exigências 
para o transporte público 
urbano conforme previsto 
contratualmente.

O alvo da operação: a 

empresa Viação Sudes-
te Ltda., com a qual a 
municipalidade mantém 
em vigor o contrato de 
concessão de transpor-
te público municipal nº 
163/2018.

Há cinco meses a em-
presa passou a ser rigoro-
samente acompanhada, 
tendo sido enviadas no-
tificações para regulari-
zação dos serviços pres-
tados à população, bem 
como a conferência deta-
lhada da documentação 
e bilhetagem enviada ao 
Município.

Destacam-se três 
grandes fiscalizações 
“in loco” realizadas pela 
Prefeitura de Fernandó-
polis na frota em circula-
ção: a primeira aconteceu 
em 1º de outubro, sendo 
verificado que os ônibus 
não possuíam acessibili-
dade devida nos termos 
previstos no contrato de 
concessão. 

Como medida adotada 
pelo Departamento de 
Gestão e Fiscalização de 
Contratos, foi encami-
nhado relatório detalha-
do à Câmara Processante 
do Município para ciên-
cia dos fatos e aplicação 
de penalidades previstas 
no contrato, e nova noti-
ficação à empresa para 
regularização de todas 
as irregularidades apon-
tadas. 

Na segunda operação, 
em 9 de outubro, foram 
realizadas sete autua-
ções de trânsito, além 
de notificação à empresa 
através da Gestão Con-
tratual para regulação 
das falhas contratuais 
apontadas, sendo verifi-
cado mau estado de con-
servação dos veículos, 
interna e externamen-
te, pneus com desgaste 
excessivo (“carecas”), 
falta de acessibilidade 
total, defeito no sistema 
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ALCOESTE BIOENERGIA FERNANDÓPOLIS S/A 
 

CNPJ/MF Nº 43.545.284/0001-04 – NIRE n° 35.300.008.944 
 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
em 14 de novembro de 2025 às 12h00 (doze horas), na sede da Companhia situada na Rodovia Euclides 
da Cunha Km 562, Zona Rural, Fazenda Santa Alice, na Cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo, 
CEP: 15613-899, a fim de deliberarem  sobre a seguinte ordem do dia: 
 
a)  Ratificação da Eleição da Diretoria Executiva da Companhia, eleita pelo Conselho de Administração da 
Controladora. 
 
 

Fernandópolis/SP, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 

KOSUKE ARAKAKI  
Presidente do Conselho de Administração 

de iluminação, ausência 
de funcionamento de ar 
condicionado, tacógrafos 
inoperantes.

A terceira fiscalização 
“in loco” se deu em 4 de 
novembro, também em 
conjunto com o 16º Ba-
talhão da Polícia Militar, 
sendo verificados nova-
mente todos os itens da 
fiscalização anterior.

Além da não-identifica-
ção do sistema de wi-fi, 
câmeras de monitora-
mento, permanecendo o 
péssimo estado de con-
servação dos veículos, 
tacógrafos inoperantes, 
pneus que não deveriam 
trafegar, comprometendo 

a segurança da popula-
ção, permanência da au-
sência de acessibilidade 
total, verificação de exa-
me toxicológico vencido 
em um motorista que es-
tava em operação, tota-
lizando 11 autuações de 
trânsito e todas as medi-
das administrativas cabí-
veis que serão tomadas 
pela Prefeitura Municipal 
de Fernandópolis.

Segundo a Gerente 
do Departamento de 
Gestão e Fiscalização 
de Contratos Bianca 
Dutra, a gravidade da 
situação poderá levar 
à rescisão do contrato 
por descumprimento 

de cláusulas e condi-
ções estabelecidas. 
“Está sendo elaborado 
um relatório detalhado, 
com análise de todas as 
cláusulas contratuais vi-
gentes. Após a conclu-
são das apurações, a 
Administração Munici-
pal adotará as medidas 
necessárias para asse-
gurar que o serviço de 
transporte público cole-
tivo seja prestado com 
qualidade, segurança e 
de forma eficiente à po-
pulação”, afirmou.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

E também agem usando indevidamente o nome da Prefeitura de Fernandópolis

à  É GOLPE!

Golpistas usam nome do prefeito 
Cantarella para pedir doações

COMUNICADO
A Prefeitura de Fer-

nandópolis alerta a 
população que o nú-

mero (17) 99648-1912 
está sendo utilizado 
por golpistas que se 
passam pelo prefeito 
João Paulo Cantarella 
e utilizam o nome da 

Prefeitura para solici-
tar dinheiro e doações 
de alimentos.

A Prefeitura esclarece 
que não realiza contatos 
por meio desse número 

e reforça que qualquer 
ação oficial de cam-
panha será divulgada 
exclusivamente pelos 
canais oficiais da Pre-
feitura.

A população que re-
ceber qualquer men-
sagem suspeita deve 
ignorar o contato e, se 
desejar, informar à Se-
cretaria Municipal de 

Comunicação ou à Po-
lícia Civil.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

 Da Redação

contato@oextra.net
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/25 
PROCESSO Nº 67/25 
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para a Construção da 
Cidade da Criança do Município de Populina, SP, conforme Termo de Convênio nº 101442/2024, que 
entre si celebram o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais e 
o Município de Populina. 
DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Comissão Permanente de Licitações 
nomeado pela Portaria nº 02/25, Adjudico a licitação, bem como após análise da ata da sessão da 
Concorrência, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à 
ANDRESSA FERREIRA CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ Nº 29.111.743/0001-10 vencedor do item 01. 
Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o devido 
processamento contábil após a assinatura do contrato. 
Populina, 31 de outubro de 2025. 
JOÃO CEZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 038/25 
Contratante: Prefeitura Municipal de Populina 
Contratado: Andressa Ferreira Construções Ltda 
Assinatura: 03/11/2025 
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para a Construção da 
Cidade da Criança do Município de Populina, SP, conforme Termo de Convênio nº 101442/2024, que 
entre si celebram o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais e 
o Município de Populina  
Valor: R$ 542.818,61 
Prazo de Execução: 180 dias 
Prazo de Vigência: 12 meses 
Processo: 67/25 – Concorrência: 02/25 
 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preço N. 83/24 
Processo N. 38/24 
Pregão Eletrônico N. 14/24 
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles 
Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a empresa 
MART MASTER COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ. 40.399.440/0001-88, com 
Inscrição Estadual N. 438.530.491-113, com sede na Rua Washington Luis, 1437, Castelo Branco, CEP 
17.511-190, Marília, SP, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por Elias Gimenes 
Marques, portador do RG. 17.655.035 e do CPF. 068.113.478-41, conforme Ata de Registro de Preço N. 
83/24, datada de 22 de julho de 2024, objeto do Processo N. 38/24, Pregão Eletrônico N. 14/24, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
óleos lubrificantes e derivados para utilização nos veículos pertencentes a frota municipal. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a 
vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 83/24, objeto do 
PROCESSO N. 38/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/24. 

Populina, 10 de julho de 2025 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal  

DETENTOR 
MART MASTER COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ. 40.399.440/0001-88 
DETENTORA 
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Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito no 
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Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a empresa 
LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ. 
11.371.179/0002-90, com Inscrição Estadual N. 304.170.516.112, com sede na Avenida Luiz Brambatti, 
N. 4214, CEP. 15606-172, Brasilândia, Fernandópolis/SP, neste ato representada na forma de seus atos 
constitutivos por Vandir Jorge Filho, portador do RG. 44.087.743-x e do CPF. 330.934.338-35, conforme 
Ata de Registro de Preço N. 84/24, datada de 22 de julho de 2024, objeto do Processo N. 38/24, Pregão 
Eletrônico N. 14/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
óleos lubrificantes e derivados para utilização nos veículos pertencentes a frota municipal. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
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PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 
Edital de Convocação das Provas Objetivas 

03 de novembro de 2025 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP torna público o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - 
PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 conforme segue: 

 
 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP serão realizadas no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2025 
(DOMINGO) como a seguir apresentado: 

 
PERÍODO DA MANHÃ 

Abertura dos Portões:  9h15    Fechamento dos Portões: 9h45 
 

VAGA DEFERIDAS 
Agente de Apoio Educacional 

EMEF “PROFESSOR GERALDO BRANDINI” 
Rua Paraná, nº 1.402 – Centro 
Populina/SP 
 

Assistente Social 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Cuidador 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Intérprete de Libras 
Motorista 
Nutricionista 
Professor de Educação Básica I – PEB - I 
Professor de Educação Especial 
Profissional de Educação Física na saúde 
Psicólogo 
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Farmácia 
 
2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 

antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu 
turno de prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 Os candidatos com dois números de inscrição deverão se orientar pelo menor número. 
2.1.2 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos 

portões, recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
fundamentado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis a espécie. 
4. DA PRORROGAÇÃO 
4.1. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da data da última assinatura deste aditivo, a 
vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada. 
5. DA RATIFICAÇÃO 
5.1. E, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e achado conforme assinam o 
presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 83/24, objeto do 
PROCESSO N. 38/24, PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/24. 

Populina, 10 de julho de 2025 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal  

DETENTOR 
MART MASTER COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ. 40.399.440/0001-88 
DETENTORA 

 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preço N. 84/24 
Processo N. 38/24 
Pregão Eletrônico N. 14/24 
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles 
Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a empresa 
LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ. 
11.371.179/0002-90, com Inscrição Estadual N. 304.170.516.112, com sede na Avenida Luiz Brambatti, 
N. 4214, CEP. 15606-172, Brasilândia, Fernandópolis/SP, neste ato representada na forma de seus atos 
constitutivos por Vandir Jorge Filho, portador do RG. 44.087.743-x e do CPF. 330.934.338-35, conforme 
Ata de Registro de Preço N. 84/24, datada de 22 de julho de 2024, objeto do Processo N. 38/24, Pregão 
Eletrônico N. 14/24, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber: 
1. DO OBJETO 
1.1. Ata de Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
óleos lubrificantes e derivados para utilização nos veículos pertencentes a frota municipal. 
2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
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Populina, 10 de julho de 2025 
MUNICIPIO DE POPULINA 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal  

DETENTOR 
LINCETRACTOR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP CNPJ. 11.371.179/0002-

90 
DETENTORA 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preço N. 84/24 
Processo N. 38/24 
Pregão Eletrônico N. 14/24 
Nesta data, o MUNICÍPIO DE POPULINA, com endereço na Rua 13 de Maio, 1211, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 51.842.177/0001-76, ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal João Cézar Robles 
Brandini, portador da RG nº 27.330.091 - X e do CPF nº 264.463.288-93, e de outro lado a empresa 
AGROTORQUE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ. 50.789.048/0002-80, com 
Inscrição Estadual N. 444.017.747.113, com sede na Rua Ernesto Cavalin, N. 1652, Centro, CEP. 
15625-000, Meridiano, SP, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos por Sandra Maria 
de Oliveira, portador do RG. 26.888.164-9 e do CPF. 259.822.378-09, conforme Ata de Registro de 
Preço N. 85/24, datada de 22 de julho de 2024, objeto do Processo N. 38/24, Pregão Eletrônico N. 14/24, 
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2. DA RELAÇÃO DE ITENS E VALORES 
2.1. Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, com a renovação dos quantitativos 
da Ata de Registro de Preços, mantendo os preços registrados junto a municipalidade, conforme abaixo: 
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Rua 13 de Maio, 1211 – Populina – SP – CEP: 15670-035, Populina-SP, Telefone: 17991543689, 
E-mail: compras@populina.sp.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Populina, no uso de suas atribuições legais, 

em conformidade com a legislação vigente, RATIFICA o Processo n.º 

000072/25 – Dispensa 47/2025, Modalidade Dispensa de Licitação – Lei 

Federal N. 14.133/21, DECRETO MUNICIPAL Nº2.487, DE 25 DE AGOSTO 

DE 2025 e demais legislações aplicáveis, conforme segue: RATIFICO E 
RECONHEÇO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação da empresa:  
AQUARIUS - MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ. 

02.197.874/0001-06, destinada a Aquisição de materiais de escritório 
destinados ao atendimento das necessidades administrativas de diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Populina/SP, bem como de materiais 
escolares para utilização na rede de ensino municipal, conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, no valor total de R$35.613,05 (trinta e cinco mil, seiscentos e treze 

reais e cinco centavos).  

 

Populina/SP, 03 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

João Cézar Robles Brandini 
Prefeito Municipal 

 

JOAO CEZAR 
ROBLES 
BRANDINI:26446
328893

Assinado de forma digital por JOAO 
CEZAR ROBLES BRANDINI:26446328893 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado 
Digital PF A3, ou=Videoconferencia, 
ou=29077395000102, ou=AC 
SyngularID Multipla, cn=JOAO CEZAR 
ROBLES BRANDINI:26446328893 
Dados: 2025.11.03 14:40:14 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 
Edital de Convocação das Provas Objetivas 

03 de novembro de 2025 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP torna público o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - 
PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 conforme segue: 

 
 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP serão realizadas no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2025 
(DOMINGO) como a seguir apresentado: 

 
PERÍODO DA MANHÃ 

Abertura dos Portões:  9h15    Fechamento dos Portões: 9h45 
 

VAGA DEFERIDAS 
Agente de Apoio Educacional 

EMEF “PROFESSOR GERALDO BRANDINI” 
Rua Paraná, nº 1.402 – Centro 
Populina/SP 
 

Assistente Social 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Cuidador 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Intérprete de Libras 
Motorista 
Nutricionista 
Professor de Educação Básica I – PEB - I 
Professor de Educação Especial 
Profissional de Educação Física na saúde 
Psicólogo 
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Farmácia 
 
2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 

antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu 
turno de prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 Os candidatos com dois números de inscrição deverão se orientar pelo menor número. 
2.1.2 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos 

portões, recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência 
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acima indicada e contribuam com as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova e 
medidas de segurança para proteção de todos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte público consultando antes horários e frequências das linhas 
de ônibus aos domingos bem como as rotas e tempo de deslocamento. 

2.1.3 A GL Consultoria e a PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP não se responsabilizam por 
fatos externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário 
apropriado e que independem da organização do certame já que não possuem gerência sobre 
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

2.2 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO para 
fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso.  
2.2.1 Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o 

horário estabelecido para fechamento dos portões.  
2.3 O candidato DEVERÁ apresentar-se portando documento de identificação oficial, segundo os critérios 

estabelecidos no Edital Normativo. 
2.3.1 Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de identidade 

(RG) expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pela Polícia Federal; identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, 
tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
emitida após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Documentos 
digitais oficiais de identificação com foto e assinatura (CNH digital, RG digital, dentre outros), 
desde que acessados em seus respectivos aplicativos, na presença do fiscal e na hora exata da 
identificação, sendo o acesso à internet e ao aplicativo de responsabilidade do candidato.  

2.3.2 A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o 
procedimento de identificação do candidato e o seu ingresso à etapa.  

2.3.3 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados 
acima.  

2.4 Ao adentrar o local de provas o(a) candidato(a) deverá dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova para a correspondente identificação. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no pátio, saguão, área externa ou corredores do local de prova. 

2.5 Os celulares e demais aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e acondicionados em 
embalagens lacradas, que serão entregues na entrada das salas de aplicação das provas. Esses 
dispositivos não poderão ser ligados até que o candidato deixe o prédio onde será realizada a prova 
objetiva. 

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos 
avisos dos locais de prova.  

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras 
do Edital Normativo e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato. 

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes deste Edital de Convocação.  
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação 

da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  
2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 

justificativa de sua ausência.  
2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar 

definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
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objetiva. 

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos 
avisos dos locais de prova.  

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras 
do Edital Normativo e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato. 

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes deste Edital de Convocação.  
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação 

da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  
2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 

justificativa de sua ausência.  
2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar 

definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
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2.10 O candidato poderá visualizar seu local, sala e horário de prova e imprimir seu COMPROVANTE DE 
INSCRIÇÃO através do endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, acessando a “Área do Candidato” 
na aba “Minhas Inscrições” em “Comprovante de Inscrição”. 

2.11 Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Especial e/ou equipe técnica de 
coordenação da GL Consultoria presentes na realização da prova. 

POPULINA/SP, 03 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JOÃO CÉZAR ROBLES BRANDINI 
Prefeito Municipal de POPULINA/SP 

 

JOAO CEZAR ROBLES 
BRANDINI:26446328
893

Assinado de forma digital por JOAO CEZAR 
ROBLES BRANDINI:26446328893 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Certificado Digital 
PF A3, ou=Videoconferencia, 
ou=29077395000102, ou=AC SyngularID 
Multipla, cn=JOAO CEZAR ROBLES 
BRANDINI:26446328893 
Dados: 2025.11.03 08:32:08 -03'00'
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PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 
Edital de Convocação das Provas Objetivas 

03 de novembro de 2025 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP torna público o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - 
PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 conforme segue: 

 
 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP serão realizadas no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2025 
(DOMINGO) como a seguir apresentado: 

 
PERÍODO DA MANHÃ 

Abertura dos Portões:  9h15    Fechamento dos Portões: 9h45 
 

VAGA DEFERIDAS 
Agente de Apoio Educacional 

EMEF “PROFESSOR GERALDO BRANDINI” 
Rua Paraná, nº 1.402 – Centro 
Populina/SP 
 

Assistente Social 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Cuidador 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Intérprete de Libras 
Motorista 
Nutricionista 
Professor de Educação Básica I – PEB - I 
Professor de Educação Especial 
Profissional de Educação Física na saúde 
Psicólogo 
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Farmácia 
 
2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 

antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu 
turno de prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 Os candidatos com dois números de inscrição deverão se orientar pelo menor número. 
2.1.2 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos 

portões, recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência 

A campanha No-
vembro Azul 
é realizada 
mais uma vez 

com o objetivo de pro-
mover a conscientização 
sobre a saúde do homem 
e de prevenir e diagnos-
ticar precocemente o 
câncer de próstata. No 
próximo sábado (08), as 
equipes da Secretaria 
Municipal de Saúde pro-
movem, na Praça da Ma-
triz, um evento especial 
das 8h às 11h.

No local, serão ofere-
cidos diversos serviços 
gratuitos, como aferição 

da pressão arterial, ve-
rificação da glicemia, 
testes rápidos de HIV, 
hepatites virais e sífi-
lis, além de orientações 
sobre saúde masculina 
e saúde bucal. Também 
serão realizadas outras 
ações voltadas princi-
palmente para homens 
acima de 45 anos. A pro-
gramação contará ainda 
com atrações culturais, 
incluindo a Orquestra 
de Violeiros e o grupo 
Legião do Catira.

Desde o início do mês, 
os profissionais da eMulti 
estão realizando visitas a 
empresas da cidade para 
conversar com os traba-

lhadores sobre sintomas, 
prevenção e cuidados 
com a saúde.

Além disso, no dia 17 
de novembro (segunda-
feira), todas as Unidades 
Básicas de Saúde (UBSs) 
estarão abertas a partir 
das 18h para oferecer 
atendimento exclusivo 
aos homens.

Sintomas 
do câncer de 

próstata
Nas fases iniciais, o 

câncer de próstata geral-
mente não apresenta sin-
tomas. Quando os sinais 
começam a surgir, em 
muitos casos a doença 
já se encontra em estágio 
avançado, o que dificulta 

o tratamento e reduz as 
chances de cura.

Entre os principais sin-
tomas em fase avançada, 
estão:
l	Dor óssea;
l	Dor ou dificuldade ao 

urinar;
l	Necessidade frequente 

de urinar, especialmen-
te durante a noite;

l	Presença de sangue na 
urina ou no sêmen
Os profissionais de saú-

de alertam que a detecção 
precoce é fundamental 
para aumentar as chances 
de sucesso no tratamento.

Fonte: Secretaria 
de Comunicação de 

Fernandópolis

Sua Vida Mais Completa 

Fernandópolis 

 Da Redação

contato@oextra.net
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à  SOLIDARIEDADE

“Não veja a doença como castigo. Fale com
sua família, fortaleça sua fé e confie em Deus”.

Deputado - e ex-
prefeito - posta vídeo
emocionante: 
“A fé ajuda a 
vencer o câncer”

eterniun

l MINUTINHO
Poderia ser pior

l	Por: Autoria desconhecida

Você pode reclamar porque 
está chovendo... Ou agradecer 
às águas por lavarem a poluição.

Você pode ficar triste por não 
ter dinheiro... Ou se sentir en-
corajado para administrar suas 
finanças.

Você pode sentir tédio com as 
tarefas de casa... Ou agradecer 
por ter um teto.

Você pode se queixar dos 
seus pais... Ou ser-lhes grato 
por ter nascido.

l  Por CLARIUS‘‘
‘‘Creiam no Deus que fez 

o homem e não no Deus 
que os homens fizeram.

Você pode reclamar por ter de 
ir trabalhar... Ou agradecer por 
ter um modo de ganhar a vida.

Você pode lamentar as decep-
ções com os amigos... Ou sen-
tir entusiasmo em fazer novas 
amizades.

Você pode reclamar sobre sua 
saúde... Ou dar graças a Deus 
por estar vivo!

Crônica
O Céu e o Inferno: 

um exemplo 
l	Por: Autoria desconhecida

Num dia um aprendiz per-

guntou a seu mestre qual 
a diferença entre o céu e o 
inferno, e o mestre respon-
deu:

- Amado aprendiz, o infer-
no é como um grupo de pes-
soas famintas, sentadas ao 
redor de um monte de arroz 
delicioso. Cada uma destas 
pessoas tem nas mãos talhe-
res muito longos e por este 
motivo elas não conseguem 
colocar o arroz na própria 
boca. Por seu egoísmo mor-
rem de fome.

- Já o céu, é um outro grupo 
de pessoas também sentadas 

ao redor de um monte de arroz, 
também com talheres muito 
longo, só que cada uma destas 

pessoas alimenta a outra e por 
este motivo todos ficam satis-
feitos e felizes.

O texto é de livre manifestação do signatário que apresenta e defende suas ideias e opiniões, a partir da interpretação de fatos e dados e não reflete, necessariamente, a opinião do ‘O Extra.net’.

“A fé ajuda a vencer o câncer”.
Em tratamento contra um 

linfoma, o ex-prefeito e depu-
tado estadual Valdomiro Lopes 
(PSB) emocionou seus segui-
dores ao publicar um vídeo em 
que fala abertamente sobre o 

que tem vivido e sobre os peri-
gos da depressão, considerada 
pela OMS o “mal do século”.

No vídeo, Valdomiro conta 
que está no quinto ciclo de 
quimioterapia — o penúltimo 
do tratamento — e faz um de-
sabafo comovente:

“Como você se sentiria se o 

médico lhe dissesse que está 
com câncer? A depressão emo-
cional tem grande influência no 
tratamento. E o que eu compar-
tilho são os métodos que tenho 
usado no meu próprio processo 
de cura.”

O deputado destaca a impor-
tância de não esconder a do-

ença, buscar apoio da família 
e dos amigos e fortalecer a fé.

“Se você for cristão, leia a Bí-
blia. Um grande exemplo está 
no Livro de Jó: mesmo depois de 
perder tudo, Jó se manteve fiel 
e foi recompensado por Deus.”

“A fé de Jó o fez esperar até 
que Deus lhe desse a respos-

ta”, completou Valdomiro, 
emocionando internautas e ins-
pirando pacientes que enfren-
tam batalhas 
semelhantes.

Para assistir 
ao vídeo aces-
se o QR Code 
ao lado.
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 – PROCESSO Nº 103/2025 

O Município de Meridiano/SP, torna público aos interessados a republicação do edital da 
Concorrência Eletrônico nº 008/2025, objeto do Processo nº 103/2025 devido a sua suspensão 
e a alterações realizadas no presente edital e demais anexos. Tipo: menor preço global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO PISO DA PRAÇA RAUL SÓSSIO TERRA 
(PRAÇA DOS CORREIOS), NO MUNICÍPIO DE MERIDIANO-SP. Fica alterada a data da sessão do 
pregão para o dia 24 de novembro de 2025, às 08h00min (horário de Brasília), no endereço 
eletrônico http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/. O Edital Completo 
retificado poderá ser retirado através do site https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/ e 
maiores informações serão fornecidas pelo Setor de Licitações do Município de Meridiano-SP, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

Meridiano/SP, 04 de novembro de 2025.  

 

 

FABIO PASCHOALINOTO 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 
Edital de Convocação das Provas Objetivas 

03 de novembro de 2025 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP torna público o 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - 
PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 conforme segue: 

 
 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 002/2025 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA/SP serão realizadas no dia 09 DE NOVEMBRO DE 2025 
(DOMINGO) como a seguir apresentado: 

 
PERÍODO DA MANHÃ 

Abertura dos Portões:  9h15    Fechamento dos Portões: 9h45 
 

VAGA DEFERIDAS 
Agente de Apoio Educacional 

EMEF “PROFESSOR GERALDO BRANDINI” 
Rua Paraná, nº 1.402 – Centro 
Populina/SP 
 

Assistente Social 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Cuidador 
Enfermeiro 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Intérprete de Libras 
Motorista 
Nutricionista 
Professor de Educação Básica I – PEB - I 
Professor de Educação Especial 
Profissional de Educação Física na saúde 
Psicólogo 
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Farmácia 
 
2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 
2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 

antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu 
turno de prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 Os candidatos com dois números de inscrição deverão se orientar pelo menor número. 
2.1.2 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos 

portões, recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência 

Uma publicação: Quarta-feira, dia 05 de Novembro de 2025.
O EXTRA.NET - Edição Nº 5.059.

 

Rua 13 de Maio, 1211 – Populina – SP – CEP: 15670-035, Populina-SP, Telefone: 17991543689, 
E-mail: compras@populina.sp.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO  

 
 
PROCESSO Nº 000072/25  

DISPENSA Nº 47/2025 

CONTRATO Nº - 

 
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório destinados ao atendimento das 
necessidades administrativas de diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Populina/SP, bem como de materiais escolares para utilização na rede de 
ensino municipal, conforme especificações, quantidades e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021, JUNTAMENTE COM O DECRETO MUNICIPAL Nº2.487, DE 
25 DE AGOSTO DE 2025.  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POPULINA  

 
CONTRATADOS:  

•  AQUARIUS - MAGAZINE FERNANDOPOLIS LTDA. - ME.   

• CNPJ: 02.197.874/0001-06 

 

VALOR TOTAL: R$ 35.613,05 (trinta e cinco mil, seiscentos e treze reais e 
cinco centavos).  

 
VIGÊNCIA: 03/11/2025 À 03/12/2026  

 
DATA ASSINATURA: 03/11/2025 
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